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Prefeitura de 
Jardinópolis

PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

D E C R E T O N.º 6426/2021
=DE 02 DE junho 2021=

“DISPÕE SOBRE A REAPROVAÇÃO 
DO LOTEAMENTO SOCIAL, 
RESIDENCIAL E COMERCIAL “adib 
RASSI”:::::::::::::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO 
PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI,

CONSIDERANDO a ocorrência do disposto no artigo 18 
da Lei Federal nº 6766/79 que ensejou a edição do Decreto 
nº 6247 de 04 de novembro de 2020, e, considerando por 
outro lado, o Certificado n.º 326/2020 expedido em data de 
27 de outubro de 2020, pelo Grupo de Análise e Aprovação 
de Projetos Habitacionais (GRAPROHAB), relativamente 
ao projeto de Loteamento denominado LOTEAMENTO 
SOCIAL, RESIDENCIAL E COMERCIAL “ADIB RASSI;

D E C R E T A:

ARTIGO 1º. 	Fica reaprovado, por parte desta Prefeitura, 
nos termos do artigo 43, da Lei Municipal n.º 1067/80, de 
01 de dezembro de 1980, com suas posteriores alterações, 
que dispõe sobre o parcelamento do solo neste município, 
bem como, as disposições contidas na Lei Complementar 
nº 01/2006, que dispõe sobre o Plano Diretor do Município 
de Jardinópolis, o Loteamento denominado: LOTEAMENTO 
SOCIAL RESIDENCIAL E COMERCIAL “ADIB RASSI”, de 
propriedade de JORGE LUIZ RASSI, CPF nº 865.292.348-
53, localizado na Estrada Municipal JDP-060, Prolongamento 
da Avenida Pedro Brigliadori – Matricula nº 20.638 do 
Cartório de Registros de Imóveis e Anexos da Comarca de 
Jardinópolis/SP, Estado de São Paulo.

ARTIGO 2º.	Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis, 02 de junho de 2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 02 DE JUNHO DE 
2021.

MÁRCIA APARECIDA RORIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal

D E C R E T O N.º 6427/2021
=DE 02 DE JUNHO 2021=

“DISPÕE SOBRE ABERTURA 
DE CRÉDITO ADICIONAL 
EXTRAORDINÁRIO AO ORÇAMENTO 
VIGENTE PARA COMBATE AO 
COVID-19, QUE ESPECIFICA” :::::::::::
:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI,

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 64.879, de 20 
de março de 2020, que reconhece o estado de calamidade 
pública, decorrente da pandemia do COVID-19, que atinge o 
Estado de São Paulo;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 6.077, de 24 
de março de 2020, prorrogado pelo Decreto nº. 6368 de 12 
de abril de 2021 que reconhecem o estado de calamidade 
pública, decorrente da pandemia do COVID-19, que atinge o 
Município de Jardinópolis;

CONSIDERANDO a Lei Orgânica Municipal, Art. 57, 
XXVIII; Art. 109, I, k) e Art. 150, § 3º.

D E C R E T A:

ARTIGO 1º. – Fica aberto CRÉDITO ADICIONAL 
EXTRAORDINÁRIO na peça orçamentária, Lei Municipal nº. 
4681, de 26 de outubro de 2020, o valor de R$ 585.295,21 
(quinhentos e oitenta e cinco mil, duzentos e noventa e cinco 
reais e vinte e um centavos), sob as seguintes codificações:
	02 – EXECUTIVO
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	10 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE

	10.301.0054.2.089 - Serviço de Pronto Atendimento Municipal

766	 3.3.90.30.00.95.0312 – Material de Consumo --------------------------
-----------------	 R$ 445.003,89

752	 3.3.90.39.00.95.0312 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica --------------	 R$ 140.291,32

	TOTAL ------------------	 R$ 585.295,21

ARTIGO 2º. – O crédito constante do artigo anterior será 
coberto através dos seguintes recursos:

a)	 Recurso proveniente de parte do saldo financeiro da 
conta bancária nº. 27.425-9, agência nº. 2211-x – Banco da 
Brasil. -------------------------------------------------- R$ 300.000,00.

b)	 Recurso proveniente de parte do saldo financeiro 
da conta bancária nº. 624.042-7, agência nº. 1194 – Caixa 
Econômica Federal. -------------------------------- R$ 285.295,21.

ARTIGO 3º. – Ficam alterados os anexos II e III do Plano 
Plurianual – Lei nº. 4433 de 26 de setembro de 2017 e 
anexos V e VI das Diretrizes Orçamentárias – Lei nº. 4658 
de 23 de junho de 2020 e suas posteriores alterações.

ARTIGO 4º. – Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 02 de junho de 
2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 02 DE JUNHO DE 
2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal

Portarias

P O R T A R I A N.º 200/2021
=De 02 de Junho de 2021=

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI,

CONSIDERANDO a aprovação no PROCESSO 
SELETIVO nº 01/2021, aberto por esta Municipalidade 
através do Decreto Municipal n° 6343/2021, de 16/03/2021, 
devidamente homologado pelo Decreto Municipal n.º 
6366/2019, de 12/04/2021, destinado ao preenchimento de 
vagas para atender necessidade temporária - nas funções 
de ENFERMEIRO, FISIOTERAPEUTA E TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM, atuando na área da saúde,

CONSIDERANDO, ainda, o disposto na Lei Municipal n.° 
3066/05, de 13/05/05, com suas posteriores alterações,

RESOLVE: 	 contratar, com remuneração mensal fixada 
por Lei, sob regime da Lei Municipal 3066/05 e sua posteriores 
alterações, por prazo determinado de (06) meses, podendo 
ser prorrogado por igual período, para atender necessidade 
temporária de excepcional interesse público, na área da 
saúde, e cujo provimento efetivo do referido cargo será 
mediante realização de Concurso Público, a saber:

NOME CARGO A PARTIR DE: CLASSIFICAÇÃO

LUCIANA BREDARIOL PEREIRA FISIOTERAPEUTA 01/06/2021 01° lugar

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. 
AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS PARA AS 
PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 02 de junho de 
2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 02 DE JUNHO DE 
2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal

P O R T A R I A N.º 201/2021
=De 01 de Junho de 2021=

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI,

CONSIDERANDO a necessidade de readaptação das 
funções laborais do servidor ELIO QUINTINO - (Borracheiro), 
conforme constante do Atestado de Saúde Ocupacional do 
Serviço Especialização em Engenharia de Segurança e 
Medicina do Trabalho, devidamente assinado pela Médica 
Generalista - Drª. Vanessa G. Neves, para fins de regularizar 
sua situação ocupacional,

RESOLVE: fixar a sede de exercício, a partir desta data, 
do servidor abaixo mencionado, a saber:

Nome ELIO QUINTINO

Função BORRACHEIRO

Para Unidade: VIGILÂNCIA PATRIMONIAL

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR 
DE RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 01 de junho de 2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE 
JARDINÓPOLIS/SP, EM 01 DE JUNHO DE 2021.
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MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretaria da Prefeitura Municipal

P O R T A R I A N.º 202/2021
=De 01 de Junho de 2021=

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI,

CONSIDERANDO a necessidade de readaptação das 
funções laborais do servidor CLAUDINEI ROSA - (Auxiliar 
de Campo), conforme constante do Atestado de Saúde 
Ocupacional do Serviço Especialização em Engenharia de 
Segurança e Medicina do Trabalho, devidamente assinado 
pela Médica Generalista - Drª. Vanessa G. Neves, para fins 
de regularizar sua situação ocupacional,

RESOLVE: fixar a sede de exercício, a partir desta data, 
do servidor abaixo mencionado, a saber:

Nome CLAUDINEI ROSA

Função AUXILIAR DE CAMPO

Para Unidade: VIGILÂNCIA PATRIMONIAL

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR 
DE RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 01 de junho de 2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE 
JARDINÓPOLIS/SP, EM 01 DE JUNHO DE 2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretaria da Prefeitura Municipal

P O R T A R I A N.º 203/2021
=De 02 de Junho de 2021=

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI,

RESOLVE: fixar a sede de exercício, a partir de 
01/06/2021, da servidora abaixo mencionada, a saber:

Nome SANDRA IARA STAIBANO ARÁUJO

Função FISIOTERAPEUTA

Para Unidade: AMBULATÓRIO DE ESPECIALIDADES “DR. HERCULES BERARDO”

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR 
DE RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 02 de junho de 2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 

EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE 
JARDINÓPOLIS/SP, EM 02 DE JUNHO DE 2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretaria da Prefeitura Municipal

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações

Abertura de Licitação
Processo 96/2021 Pregão Eletrônico 39/2021 

Objeto: Registro de Preços para aquisição de produtos 
domissanitários. Data de cadastro das Propostas e disputa 
de lances 21.06.2021 às 09:00 horas. Informações poderão 
ser obtidas no endereço Praça Dr. Mario Lins, 150 e telefone 
16.3690.2934.



EXPEDIENTE

PREFEITO MUNICIPAL

Dr. Paulo José Brigliadori 

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Jefte Segatto de Sousa

JURÍDICO 

Dr. Denilson de Oliveira

FINANÇAS E ORÇAMENTO

Fernando Antônio Teixeira Covas

Diário Oficial Eletrônico do Município de Jardinópolis — SP
Praça Dr. Mário Lins nº 150 — Centro 
Telefone: (16) 3690-2901
www.jardinopolis.sp.gov.br

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/jardinopolis

IMPRENSA OFICIAL ELETRÔNICA 
Criada pela Lei nº 1.457/1989; alterada pela Lei nº 4.424/2017

Jornalista Responsável: 
Renato Silva MTB 32.945/SP

OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Rafael Henrique Castaldini

VICE-PREFEITO MUNICIPAL

José Antônio Jacomini 

AGRICULTURA ABASTECIMENTO E  MEIO AMBIENTE

Robson Luiz Paim 

ESPORTE E LAZER

André Luiz Zanata

CULTURA E TURISMO

Ana Luísa Ortelani Valadares

EDUCAÇÃO

Benedito Rafael de Souza

SAÚDE 

Ivanice Maria Cestari Dandaro 

ASSISTÊNCIA SOCIAL

Keila de Souza Gava


		2021-06-07T06:46:28-0300
	Publicação Oficial do Município




